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INDICAÇÃO N° 150/2023

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a reforma do centrinho, localizado no Conjunto Habitacional Ernesto Tardeli, na Rua 
Aparecido Zamboim, no sentido de criar no local um Espaço Cultural para as crianças Lindóianas,

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como principal objetivo revitalizar este local construindo um 
Espaço Cultural a fim de disponibilizar a nossos pequenos munícipes o acesso a atividades.

Cabe ressaltar que entre as atividades que podem ser desenvolvidas no local se 
destaca musicaíização das crianças, este tipo de atividade traz diversos benefícios à formação 
intelectual das mesmas, além contribuir positivamente na construção de seu caráter, afastando- 
as de influências negativas.

Importante destacar que o referido espaço encontra-se em péssimas condições, 
cheio de lixo, depredado, conforme fotos anexas:
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Ademais insta salientar que referida manutenção se faz necessária a fim de garantir 
segurança a nossos pequenos munícipes, evitando a proliferação que pequenos animais
peçonhentos que podem se esconder na grama.
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Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa solicitação, 
entendemos que é dever do Município amparar toda a população nele residente, principalmente 
se tratando de crianças que são muito importantes para o município.

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2023,

Rafael de Souza Pinto 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora
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